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RETIFICAÇÃO DO EDITAL SIMPLIFICADO E COMPLETO 
 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2022 
 

 
A Prefeitura Municipal de Clementina, Estado de São Paulo, torna público a Retificação Parcial do Edital de 

Processo Seletivo nº 001/2022, RETIFICANDO. 

 

- Item 1.6 - a Escolaridade Mínima da função listada nesta retificação passa a ter a seguinte redação: 
 

 

Função 
Vagas Carga 

Horária 
Semanal 

Salário 
Base R$ 

Escolaridade Mínima 

Taxa 

Inscr. 

R$ Total PcD 

Professor PEB II - 
Educação Física 

Eventuais 
substituições 

- 24 h/s 2.946,39 

Licenciatura Plena (Resolução CFE 
03/87 - Licenciado/Bacharel) e/ou 
formação conjunta na Licenciatura 
Resolução CNE/CP 01/02) e 
Bacharelado (Resolução CNE/CES 
07/04) e registro no Sistema 
CONFEF/CREFs. 

30,00 

 
 
Para que chegue ao conhecimento de todos e, no futuro, não se alegue ignorância, é expedido a presente 
Retificação, que vai afixado no lugar de costume e publicado em Jornal e no endereço eletrônico 
concursos.srdigitalizacoes.com.br. 

 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

 

 

Clementina-SP, 24 de março de 2022.  

 

 

 

 

Nelson Casula 
Prefeito 
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EDITAL COMPLETO 
 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2022 

 
A Prefeitura Municipal de Clementina, Estado de São Paulo, torna público que realizará, na forma prevista no 
artigo 37 da Constituição Federal, a abertura de inscrições do PROCESSO SELETIVO DE PROVAS E TÍTULOS DE 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA de caráter classificatório para o preenchimento das funções temporárias abaixo 
especificadas providas por tempo determinado através de regime da Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT. 
O Processo Seletivo será regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento elaborado em 
conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal, vigentes e pertinentes. 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

1.1 - As contratações dos habilitados serão por tempo determinado, para atender à necessidade temporária 
de excepcional interesse público, em conformidade com artigo 37, inciso IX da CF, e para formação de 
CADASTRO DE RESERVA para suprir horas-aulas excedentes ou vagas em decorrência de afastamentos 
ou licenças de qualquer natureza, que não puderem se assumidas em substituição, sendo que as funções 
públicas serão regidas pelo Regime da Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT. 

1.2 -  A empresa responsável pela organização, aplicação e correção do Processo Seletivo será a S. R. 
Digitalizações e Serviços Eireli-Me.  

1.3  - É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este Processo Seletivo divulgadas, até sua homologação, no site 
concursos.srdigitalizacoes.com.br. A partir da homologação as publicações serão feitas exclusivamente 
pela Prefeitura Municipal em seus órgãos oficiais de publicação, além de afixação em seus átrios. 

1.4  - Todos os questionamentos relacionados ao presente Edital deverão ser encaminhados ao e-mail 
contato@srdigitalizacoes.com.br ou pelo telefone (16) 99144-5786, de segunda a sexta-feira, úteis, das 
09:00 horas às 17:30 horas (horário de Brasília). 

1.5  - As provas serão aplicadas na cidade de Clementina-SP. 

1.6  -  As funções, a vaga, a carga horária semanal, o salário base, a escolaridade mínima e taxa de inscrição são 
os estabelecidos na tabela abaixo: 

Função 
Vagas Carga 

Horária 
Semanal 

Salário 
Base R$ 

Escolaridade Mínima 

Taxa 

Inscr. 

R$ Total PcD 

Educador 
Eventuais 

substituições 
- 30 h/s 1.765,50 

Habilitação Específica no Magistério 
Público ou Licenciatura em Pedagogia 
ou estar cursando o último ano de 
Licenciatura em Pedagogia. 

30,00 

Professor de Educação 
Infantil 

Eventuais 
substituições 

- 25 h/s 2.282,78 

Habilitação Específica de Magistério em 
Ensino Médio na Educação Infantil e 
Curso Superior na área de Educação, ou 
Pedagogia 

30,00 

Professor de Ensino 
Fundamental - PEB I 

Eventuais 
substituições 

- 30 h/s 2.739,34 

Habilitação Específica de Magistério em 
Ensino Médio no Ensino Fundamental, 
do 1º ao 5º ano e Curso Superior na área 
de Educação, ou Curso de Pedagogia 

30,00 

Professor PEB II - 
Educação Física 

Eventuais 
substituições 

- 24 h/s 2.946,39 

Ensino Superior Completo na área e 
registro no CREF. (Leis 1371 de 
05/06/98, 1372 de 05/06/98, 1550 de 
28/05/03, 2064 de 10/04/13, 2312 de 
17/01/2020). 

30,00 
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1.7 - As atribuições das funções são as constantes do Anexo I do presente Edital. 

1.8 - O Conteúdo Programático está disponível no Anexo II deste Edital. 

1.9 - O Cronograma previsto consta no Anexo III deste Edital. 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1 - A inscrição implica na aceitação, por parte do candidato, de todos os princípios, normas e condições do 
Processo Seletivo estabelecidos no presente Edital e na Legislação Municipal e Federal pertinente. 

2.1.1 - O candidato será responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, bem como por 
qualquer erro e omissão, e deverá estar ciente de que disporá dos requisitos necessários para 
contratação, especificados neste Edital. 

2.1.2 - Para se inscrever, o candidato deverá atender às condições para provimento da função e entregar em 
data a ser fixada em publicação oficial, quando da contratação, a comprovação de: 

I.  ser brasileiro nato ou naturalizado, nos termos do art. 12 da Constituição Federal; 

II.  ter até a data da contratação, idade mínima de 18 anos; 

III.  estar quite com as obrigações eleitorais; 

IV.  estar quite com as obrigações militares (quando do sexo masculino); 

V.  gozar de boa saúde física e mental para o exercício das atribuições da função, comprovada por 
avaliação médica oficial realizada por profissionais designados pela Prefeitura; 

VI.  não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e 
políticos; 

VII.  não ter sido demitido ou exonerado de serviço público (federal, estadual ou municipal) em 
consequência de processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público); 

VIII.  não ocupar cargo público, ressalvados os acumuláveis previstos no art. 37, inciso XVI da 
Constituição Federal; 

IX.  possuir os requisitos mínimos exigidos para a função, constantes do presente edital. 

2.2  - As inscrições serão feitas exclusivamente via internet no site concursos.srdigitalizacoes.com.br a partir 
das 08h:00min do dia 21 de março de 2022 até às 18h:00min do dia 03 de abril de 2022, devendo para 
tanto o interessado proceder da seguinte forma: 

2.2.1 - Para inscrever-se pela internet o candidato deverá ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total 

e corretamente a ficha de inscrição seguindo os procedimentos abaixo: 

a) Acessar o site concursos.srdigitalizacoes.com.br. 

b) Clicar no Concurso desejado; em seguida clique em Inscrições Online (ícone verde do lado direito); 
digite seu CPF e faça seu cadastro. Verifique atentamente se os dados cadastrados estão corretos. 
Selecione a vaga desejada e clique em Continuar.  

c) Será gerado automaticamente o seu boleto para pagamento. Imprima o boleto bancário da SICOOB 
- Banco 756, confira se os números são correspondentes e pague em AGÊNCIAS BANCÁRIAS. NÃO 
pague o boleto após o vencimento nem por aplicativo. 

d) A S.R. Digitalizações e Serviços Eireli-Me não se responsabiliza por erros de dados no preenchimento 
do cadastro, na escolha da função sendo o mesmo de inteira e total responsabilidade do candidato. 

e) O pagamento do boleto deverá ser feito até a data do vencimento (04/04/2022), respeitando-se 
para tanto o horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob pena de 
não ser processada e recebida. A Prefeitura Municipal e a S.R. Digitalizações não se responsabilizam 
por pagamentos efetuados em caixas eletrônicos, postos bancários, transferências e por 
agendamento não processados ou processados com data posterior a data limite de pagamento. 
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f) O pagamento do boleto efetuado através do Internet Banking deverá ser feito até o horário limite 
do banco ao qual o candidato irá quitar o mesmo. Caso o pagamento seja efetuado na data de 
vencimento, porém após o horário limite de pagamentos do banco ao qual o candidato irá quitar o 
boleto, a inscrição não será processada e não haverá devolução da taxa de inscrição. 

g) Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por meio do PIX, cheque, depósito em caixa 
eletrônico, pelos correios, fac-símile, transferência eletrônica, DOC, DOC eletrônico, ordem de 
pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicional ou fora do período de inscrição ou 
por qualquer outro meio que não os especificados neste Edital. NÃO é possível o pagamento do 
boleto de inscrição com o PIX. O boleto de inscrição é um meio de pagamento distinto do PIX, com 
regras próprias. Documento que contenha apenas o código de barras e/ou linha digitável, e não 
contenha o QR CODE, não pode ser pago utilizando PIX. 

h) Não serão validadas as inscrições cujo pagamento tenha sido realizado ou confirmado após o 
horário limite de compensação bancária do dia 04 de abril de 2022. 

i) Aqueles que declararem na “inscrição on-line” ser Portador de Necessidades Especiais deverão 
encaminhar via SEDEX o respectivo LAUDO MÉDICO constando o CID, bem como o pedido de 
condição especial para a prova, caso necessite, até dia 04 de abril de 2022 na via original ou cópia 
autenticada, para S. R. Digitalizações e Serviços Eireli-Me, sita a Rua Jesuíno Pereira dos Santos, 204 
– Jardim Santo Antônio - CEP 14680-000 - Jardinópolis - SP. O Laudo Médico só será considerado 
válido se emitido nos últimos 12 (doze) meses. 

2.2.2 - Na data seguinte ao pagamento, conferir no site se os dados da inscrição efetuada pela internet foram 
recebidos e a importância do valor da inscrição paga. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em 
contato com a S.R. Digitalizações, pelo telefone (16) 99144-5786, para verificar o ocorrido.  

2.2.3 - Após a homologação das inscrições para imprimir o cartão de convocação basta digitar o seu CPF e 
Senha na Área do Candidato, em Situação do Pagamento, clicar em Mais informações e clique em 
IMPRIMIR CARTÃO DE CONVOCAÇÃO.  

2.2.4 - A S.R. Digitalizações não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por 
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados. O descumprimento das instruções para inscrição via internet 
implicará na não efetivação da mesma.  

2.2.5 - Não haverá devolução da importância paga, ainda que efetuada a mais, efetuada após o horário limite 
do banco ou após o vencimento, em duplicidade, nem isenção total ou parcial de pagamento do valor 
da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto em caso de cancelamento do certame pela 
própria administração.   

2.2.6 - Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos de cancelamento da mesma, mudança de função 
escolhida, nem mesmo transferência para terceiros, seja qual for o motivo alegado.  

2.2.7 - Os candidatos poderão inscrever-se para mais de uma função, desde que haja compatibilidade de datas 
e horários de provas, conforme dispõe o presente Edital, devendo, para tanto, proceder inscrições  
individualizadas para cada função desejada. Se eventualmente o candidato se inscrever para funções 
cujas provas coincidam horários, valerá a inscrição da função para qual assinou a respectiva lista de 
presença, sendo vedada a mudança após a assinatura.  

2.2.8 - O candidato que não tiver acesso próprio à internet poderá efetuar sua inscrição por meio de serviços 
públicos, tais como o Programa ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza a todo cidadão, gratuitamente, 
postos públicos para o acesso à internet. Para utilizar os computadores, basta fazer um cadastro e 
apresentar o documento de identidade nos Postos do ACESSA SÃO PAULO.  
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3. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  

3.1 - Em obediência ao disposto no art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 e suas alterações 
posteriores que regulamentam a Lei 7853/89, reservado às pessoas com deficiência, aprovadas e 
classificadas dentro dos limites estabelecidos no presente edital, terão reserva de 5% (cinco por cento) 
das vagas existentes para cada função, individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas 
no prazo de validade do presente Processo Seletivo, cujas atribuições sejam compatíveis com sua 
deficiência.  

3.1.1 - Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), 
estará formada 01 (uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos), a 
formação da vaga ficará condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso 
haja aumento do número de vagas para as funções.  

3.2 - Considera-se Pessoa com Deficiência (PcD) aquela que se enquadra nas categorias discriminadas no 
Decreto nº 3.298/99, de 20 de dezembro de 1999, e suas alterações, assim definidas:  

a) Deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, 
acarretando o comprometimento da função física, apresentando–se sob a forma de paraplegia, 
paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, 
hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros 
com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não 
produzam dificuldades para o desempenho das funções; 

b) Deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de 41 (quarenta e um) decibéis (Db) ou mais, 
aferida por audiograma nas frequências de 500 Hz, 1.000 Hz, 2.000 Hz e 3.000 Hz; 

c) Deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que, 0,05 no melhor olho, 
com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no 
melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo 
visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60°; ou a ocorrência simultânea de quaisquer 
condições anteriores; 

d) Deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com 
manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades 
adaptativas, tais como: comunicação; cuidado pessoal; habilidades sociais; utilização dos recursos 
da comunidade; saúde e segurança; habilidades acadêmicas; lazer; e trabalho; 

e) Deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências. 

3.3 - As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 
3.298/99, particularmente, em seu art. 40, participarão do Processo Seletivo em igualdade de 
condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos 
critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para 
todos os demais candidatos.   

3.4 - O candidato deverá incluir no requerimento de vaga especial o detalhamento dos recursos necessários 
para realização da prova (exemplos: prova ampliada, sala de fácil acesso com rampa ou no térreo, 
mesa especial para cadeirante etc.). 

3.5 - Para ter direito a reserva de vagas o candidato deficiente deverá encaminhar via SEDEX o Laudo 
Médico emitido nos últimos 12 (doze) meses, para a S.R. Digitalizações, situada na Rua Jesuíno Pereira 
dos Santos, 204 - Jardim Santo Antônio - CEP 14680-000 - Jardinópolis-SP, postando até dia 04 de abril 
de 2022: 

a) Requerimento solicitando vaga especial, contendo a identificação do candidato e indicação do 
município/certame para o qual se inscreveu;  

b) Laudo Médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa 
da deficiência, inclusive para assegurar a previsão de adaptação à prova;  
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c) Solicitação de prova especial, se necessário. (A não solicitação de prova especial eximirá a empresa 
de qualquer providência).   

3.5.1 - Para efeito dos prazos estipulados no item 3.5, será considerada a data de postagem fixada pela 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 

3.6 - Serão indeferidas as inscrições na condição especial de pessoa com deficiência dos candidatos que 
não encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. 
O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, 
não poderá impetrar recurso em favor de sua situação.  

3.7 - Às pessoas com deficiência visual (cegos) serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas 
deverão ser transcritas também em Braile ou será oferecido Fiscal Ledor e suas respostas serão 
transcritas fielmente no cartão de respostas pelo mesmo e gravadas em áudio e vídeo. Os referidos 
candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção, podendo 
ainda, utilizar-se de soroban. Às pessoas com deficiência visual (amblíopes) serão oferecidas provas 
ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24.  

3.8 - A publicação do resultado final do Processo Seletivo será feita em duas listas, contendo a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, somente a 
pontuação destes últimos.  

3.9 - Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas serão 
preenchidas pelos demais candidatos aprovados, com estrita observância da ordem classificatória.    

3.10 - Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital não serão 
considerados como pessoas com deficiência e não terão prova especial preparada, sejam quais forem 
os motivos alegados.  

3.11 - Ao ser convocado para investidura na função pública, o candidato deverá se submeter a exame 
médico oficial ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do 
candidato como pessoa com deficiência ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício 
da função. Será eliminado da lista de pessoa com deficiência o candidato cuja deficiência assinalada 
na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação geral.  

3.12 - Após o ingresso do candidato com deficiência, este não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de readaptação das funções e de aposentadoria por invalidez.  

 

4.   DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS  

4.1 - O Processo Seletivo será de Provas e Títulos de caráter classificatório. 

4.2 - A duração da prova objetiva para todas as funções será de 2h00 (duas horas), já incluído o tempo para 
o preenchimento da folha de respostas, e desenvolver-se-á em forma de testes, por meio de questões 
de múltipla escolha, com 4 (quatro) alternativas de resposta, na forma estabelecida no presente Edital. 

4.3 - Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. 
Recomenda-se ao candidato comparecer ao local de prova com antecedência mínima de 1 (uma) hora, 
munido de caneta TRANSPARENTE azul ou preta, lápis preto e borracha e UM DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS NO ORIGINAL: 

- Cédula de Identidade - RG;  
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;  
- Carteira de Trabalho e Previdência Social;  
- Certificado Militar;  
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte.  

4.4 - As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão em forma de testes, por meio de questões de 
múltipla escolha, na forma estabelecida no presente Edital.  
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4.5 - Durante as provas não será permitido, sob pena de exclusão do Processo Seletivo: qualquer espécie 
de consultas bibliográficas, comunicação com outros candidatos, ou utilização de livros, manuais ou 
anotações, máquina calculadora, relógios de qualquer tipo, agendas eletrônicas, telefones celulares, 
smartphones, mp3, notebook, palmtop, tablet, BIP, walkman, gravador ou qualquer outro receptor 
ou transmissor de mensagens, bem como o uso de óculos escuros, bonés, protetores auriculares e 
outros acessórios similares.   

4.6 - Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer 
pretexto, ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do 
Volante, designado pela Coordenação do Processo Seletivo.  

4.7 -  Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências, inclusive nos 
estacionamentos fechados internos do local de realização das provas, exceto no caso de 
amamentação, podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato no Processo Seletivo. 

4.8 - Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar 
um acompanhante maior de idade, que ficará em local reservado para esse fim e que será responsável 
pela guarda da criança. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova da 
candidata. 

4.9 -  O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 45 (quarenta e cinco) minutos 
do horário previsto para o início das mesmas, devendo entregar ao Fiscal da Sala a respectiva folha 
de respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, que tenham 
sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada.  

4.10 - Ao final das provas, os três últimos candidatos, obrigatoriamente, deverão permanecer na sala, a fim 
de assinar juntamente com o fiscal, a ata de prova, testemunhando que o malote contendo o envelope 
com as folhas de respostas foi devidamente lacrado, sendo liberados quando todos as tiverem 
concluído.  

4.11 - Após o término das provas os candidatos não poderão permanecer nas dependências do prédio. 
 

5.   DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS E NÚMERO DE QUESTÕES  
 

Função Provas Objetiva Número de Questões Títulos 

Educador 
Professor de Educação Infantil 
Professor de Ensino Fundamental - PEB I 
Professor PEB II - Educação Física 

Língua Portuguesa 
Conhecimentos 

Educacionais 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 

Sim 

 30  
 

5.1 - A prova objetiva visa avaliar o grau de conhecimento teórico do candidato, necessário para o 
desempenho das atribuições da função.  

 

 

6.  DAS MATÉRIAS  

6.1 - As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as constantes no Anexo II 
do presente Edital.  

 

7. DOS TÍTULOS 

7.1 -  O Processo Seletivo será de provas com valoração de títulos. 

7.2  -  A pontuação obtida com os títulos será acrescida na nota da prova objetiva somente para os 
candidatos que obtiverem nota diferente de zero. 

7.3  - Os títulos para efeito de sua validade deverão ser anexados em arquivo PDF através da área do 

candidato, devendo para tanto, acessar a “Área do Candidato”, clicar em “Envio de Documentos” e 
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anexar os mesmos até dia 03/04/2022 às 18:00 horas. Após esse horário, não será possível anexar o 

arquivo.  

7.4  -  A contagem dos títulos não poderá exceder a 10,00 (dez) pontos, conforme tabela abaixo: 

 Títulos 
Pontuação 

Atribuída 

Nº Máximo de 

Documentos 

Diploma de conclusão de Curso de Doutorado 5,00 1 

Diploma de conclusão de Curso de Mestrado 3,00 1 

Certificado de conclusão de Pós-graduação latu sensu 2,00 1 
 

7.5  -  Os títulos serão devidamente comprovados e deverão guardar direta relação com as atribuições da 

função em Processo Seletivo, não sendo possível o cômputo cumulativo dos títulos de Mestrado e 

Doutorado. 

7.6  -  O candidato que se inscrever para mais de uma função deverá anexar o arquivo com os títulos para 

cada inscrição, não sendo considerados em hipótese alguma os mesmos arquivos dos títulos 

apresentados para funções diferentes. 

7.7  -  Serão pontuados como títulos, Certificado/Declaração em papel timbrado da instituição, contendo 

assinatura e identificação do responsável e a respectiva carga horária, que ateste sobre a conclusão 

do curso. 

7.8  -  Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, protocolos de documentos referentes a títulos. 

7.9  -  Não haverá segunda chamada para entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento 

do candidato que não os anexou através da área do candidato, “Envio de Documentos” até dia 

03/04/2022 às 18:00 horas. 

7.10  - Em que pese os títulos serem anexados, os pontos somente serão contados se o candidato obtiver 

nota diferente de zero na prova objetiva.  

7.11  -  Não serão pontuadas como título, graduação ou pós-graduação, quando exigidas como pré-requisito. 

Quando o título apresentado se constituir em um dos pré-requisitos, a graduação deverá ser 

apresentada, sob pena de ser considerado pré-requisito e não título. 

7.12 -  Sobre a nota obtida pelos candidatos serão somados os pontos referentes aos títulos, para a 

classificação final. 

7.13 - O candidato tem total responsabilidade seja ela cível, criminal e/ou administrativa pelos documentos 

apresentados para contagem e bonificação de títulos. 
 

8.   DAS NORMAS  

8.1 -  LOCAL - DIA - A data provável para a realização das provas objetivas será dia 24 abril de 2022 
(Domingo), em local a ser divulgado por meio de Edital próprio que será afixado no local de costume 
da Prefeitura e no endereço eletrônico concursos.srdigitalizacoes.com.br, com antecedência mínima 
de 3 (três) dias. 

8.1.1 - HORÁRIOS (em ponto)  

Abertura dos portões – 08:15 horas  Abertura dos portões – 12:15 horas 

Fechamento dos portões – 08:45 horas  Fechamento dos portões – 12:45 horas 

Início das Provas Objetivas – 09:00 horas  Início das Provas Objetivas – 13:00 horas 

FUNÇÃO  FUNÇÃO 

Educador  

Professor de Educação Infantil 

 Professor de Ensino Fundamental - PEB I  
Professor PEB II – Educação Física 
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8.1.2 -  Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a S.R. 
Digitalizações e a Prefeitura poderão alterar horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação 
das provas em mais de uma data, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações 
oficiais e por meio do site.    

8.2 - Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. 
Recomenda-se que os candidatos compareçam 1 (uma) hora antes do horário marcado para o 
fechamento dos portões, pois, pontualmente no horário determinado, os portões serão fechados não 
sendo permitida a entrada de candidatos retardatários.  

8.3 - Será disponibilizado no site da S.R. Digitalizações, até a data anterior a aplicação das provas, o cartão 
de convocação. Essa comunicação não tem caráter oficial, e sim, apenas informativo.  

8.3.1 -  O candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das provas como 
justificativa de sua ausência. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, será 
considerado como desistência do candidato e resultará em sua eliminação do Processo Seletivo.  

8.4 -  COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro 
candidato, nem a utilização de livros, manuais ou anotações, máquina calculadora, relógios de 
qualquer tipo, agenda eletrônica, telefone celular, smartphone, mp3, notebook, palmtop, tablet, BIP, 
walkman, gravador ou qualquer outro receptor ou transmissor de mensagens, bem como o uso de 
óculos escuros, bonés, turbantes, chapelarias e outros adereços, protetores auriculares e outros 
acessórios similares. O candidato que for flagrado na sala de provas fazendo uso de qualquer dos 
pertences acima será excluído do Processo Seletivo.  

8.4.1 -  O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol deverá ter 
justificativa médica e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela Coordenação. Constatado qualquer 
problema, o candidato poderá ser excluído do Processo Seletivo.  

8.4.2 - Recomenda-se aos candidatos não levarem para o local de provas aparelho celular, contudo, se 
levarem, estes deverão ser desligados, preferencialmente com baterias retiradas, e acondicionados 
em invólucro fornecidos pela S.R. Digitalizações, juntamente com demais pertences pessoais, 
lacrados e colocados embaixo da cadeira onde o candidato irá sentar-se. Pertences que não puderem 
ser alocados nos sacos plásticos deverão ser colocados no chão sob a guarda do candidato.   

8.4.3 - O candidato que for surpreendido dentro ou fora da sala antes do término da prova portando celular 
fora da embalagem lacrada fornecida pela S.R. Digitalizações, mesmo que off-line (desligado) – ou 
dentro dela, porém on-line (ligado) será excluído do Processo Seletivo, podendo, se quiser, continuar 
fazendo a prova, mas ciente de sua exclusão, inclusive poderá responder criminalmente por tentativa 
de fraude em concursos/processos seletivos. Ao concluir a prova e deixar a sala, o candidato deverá 
manter desligado o celular até a saída do prédio.   

8.4.4 - Todos os pertences serão de inteira responsabilidade do candidato. A organizadora não se 
responsabilizará por perdas ou extravios de objetos e/ou equipamentos eletrônicos ocorridos 
durante a realização da prova, nem por danos neles causados.  

8.4.5 - Reserva-se ao Coordenador do Processo Seletivo designado pela S.R. Digitalizações e aos Fiscais, o 
direito de tomar medidas saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a execução 
individual e correta das provas, bem como excluir da sala e eliminar do restante das provas o 
candidato cujo comportamento for considerado inadequado, tais como:  

a) ausentar-se do local de realização da prova sem o acompanhamento de um fiscal;   

b) não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/ou qualquer outro material de aplicação da 
prova;   

c) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer material que não o 
fornecido pela empresa S.R. Digitalizações;   

d) estiver portando arma, mesmo que possua o respectivo porte;  

e) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.  
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8.4.6 - Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de 
realização das provas, exceto no caso de amamentação, podendo ocasionar inclusive a não 
participação do candidato no Processo Seletivo.   

8.4.7 - Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar 
um acompanhante maior de idade, que ficará em local reservado para esse fim e que será 
responsável pela guarda da criança. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração 
da prova da candidata.  

8.5 -  O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, no dia da realização da 
prova, deverá solicitar ao Fiscal de Sala que registre em seu relatório de ocorrências.    

8.6 -  A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento 
válido para a correção eletrônica. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que 
legível, questões respondidas a lápis, nem questão não respondida ou que contenha mais de uma 
resposta, mesmo que uma delas esteja correta.  

8.7 -  O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após decorridos 45 (quarenta e 
cinco) minutos do horário estabelecido em Edital para início das mesmas, devendo entregar ao Fiscal 
de Sala respectiva folha de respostas.   

8.8 -  Ao final das provas, os três últimos candidatos, obrigatoriamente, deverão permanecer na sala, a 
fim de assinar juntamente com o fiscal, a ata de prova testemunhando que o malote contendo o 
envelope com as folhas de respostas foi devidamente lacrado, sendo liberados quando todos as 
tiverem concluído.  

8.9 -  Os gabaritos preliminares serão disponibilizados na área do candidato, a partir das 17:00 horas, 
subsequente à data da aplicação da prova, e ficarão disponíveis até a divulgação dos gabaritos 
oficiais.  

8.10 -  É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este Processo Seletivo, no site da S.R. Digitalizações, os quais serão 
afixados também nos quadros de aviso da Prefeitura, devendo, ainda, manter atualizado seu 
endereço.  

 
9.  DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA  

9.1 - A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter classificatório. 

9.2 - A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo:  
NPO =   100   x NAP 

TQP 
ONDE: 
NPO = Nota da prova objetiva 
TQP = Total de questões da prova 
NAP = Número de acertos na prova 

9.3 -  Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver, nota diferente de zero.  

 
10.  DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE  

10.1 -  Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de 
preferência os seguintes:  

a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos 
demais, dando-se preferência ao de idade mais elevada.  

b) maior idade.  
c) maior pontuação em Conhecimentos Específicos. 
d) maior pontuação em Língua Portuguesa. 
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10.1.1 -  Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate 
se dará por meio de sorteio.  

10.1.2 - O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o 
seu número de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro 
prêmio da extração da Loteria Federal, do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da 
Prova Objetiva, conforme os seguintes critérios:  

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a 
ordem será a crescente;  

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente.  

 
11. DO RESULTADO FINAL 

11.1 -  O resultado final será nota obtida com o número de pontos auferidos na prova objetiva, acrescido 
da soma dos títulos. 

 

12.  DOS RECURSOS  

12.1  - Somente poderá ser interposto 1 (um) recurso para cada questão, quando o mesmo se referir ao 
gabarito da prova objetiva, devendo o mesmo ser interposto nos termos do item 12.4 deste edital. 

12.2 -  Para recorrer o candidato deverá:  

-  acessar o site concursos.srdigitalizacoes.com.br; 

-   em seguida Digitar o seu CPF e Senha na Área do Candidato e no lado esquerdo da tela, clicar 
em RECURSOS. Selecione a fase que deseja interpor recurso, vá em “Novo recurso” - “Para criar 
um novo recurso, clique aqui” e preencher os campos solicitados.  

12.2.1 -  Todos os recursos deverão ser interpostos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas contados a partir 
da divulgação, para efeito da contagem do prazo:  

a) da homologação das inscrições (divulgação no site) - 1 (um) recurso;  

b) do gabarito preliminar (divulgação na área do candidato) e prova objetiva (em poder dos 
candidatos); 

c) do resultado preliminar (divulgação na área do candidato) - 1 (um) recurso. 

12.2.2 - Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados por e-mail, via postal, via fax ou por 
meio de protocolo pessoal no órgão realizador.   

12.3 - Caberá à S.R. Digitalizações e Serviços Eireli-Me., decidir sobre a anulação ou troca de alternativas 
de questões julgadas irregulares. Julgados os recursos, no prazo máximo de 4 (quatro) dias após o 
recebimento dos recursos válidos, em face do gabarito e/ou da prova objetiva, sendo algum recurso 
julgado procedente e apto a alterar o gabarito preliminar já divulgado, será divulgado um novo 
gabarito, com as modificações necessárias para conhecimento dos candidatos, que permanecerá no 
site pelo prazo de 2 (dois) dias, não cabendo recurso nesta etapa. 

12.3.1 - Em caso de anulação de questões, por falta de alternativa correta ou qualquer outro motivo que a 
S.R. Digitalizações julgar procedente, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e 
os pontos correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, 
independente de recurso.  

12.4 - Os recursos deverão ser fundamentados e estar embasados em argumentação lógica e consistente. 
Em caso de constatação de questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura 
conceituada, referência bibliográfica e argumentação plausível.  

12.5 - Recursos não fundamentados na forma normatizada no item anterior ou interpostos fora do prazo 
ou não interposto exclusivamente como determinado no item 12.2.1, serão julgados como 
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“improcedente”, não sendo aptos a serem analisados pela S.R. Digitalizações e arquivados sem 
julgamento de mérito.  

12.6 -  A disponibilização da resposta aos recursos interpostos poderá ser feita por meio de consulta 
individual na “Área do Candidato” pelo prazo de 10 (dez) dias consecutivos.  

12.7 -  A Comissão constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, sendo sua 
decisão soberana, razão pela qual não cabe recurso adicional pelo mesmo motivo, ou seja, revisão 
de recurso, de recurso do recurso ou de recurso de gabarito definitivo.  

 

13.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

13.1 - A inscrição do candidato implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital e das demais normas legais pertinentes, sobre as quais não se poderá 
alegar qualquer espécie de desconhecimento. 

13.2 - O Edital poderá ser impugnado, mediante justificativa legal e dentro do prazo de inscrição, que 
decorrido implicará a aceitação integral dos seus termos. 

13.3 - A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, 
ainda que verificados posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo, anulando-se 
todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas 
administrativa, cível e penal.  

13.4 - A S.R. Digitalizações, bem como o órgão realizador do presente certame não se responsabilizam por 
quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao Processo Seletivo.  

13.5 -  As questões de Língua Portuguesa são elaboradas com base na Norma Culta da Gramática da Língua 
Portuguesa e não por fontes de internet ou dicionários.  

13.6  -  A folha de respostas (gabarito) do candidato será disponibilizada na área do candidato juntamente 
com o resultado preliminar, através do site concursos.srdigitalizacoes.com.br e permanecerá 
disponível durante o prazo de recursal. 

13.7 - Após 120 (cento e vinte) dias da divulgação oficial do resultado final do Processo Seletivo, as folhas 
de respostas serão incineradas.  

13.8 -  O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão 
realizador, após o resultado final.  

13.9 -  A validade do Processo Seletivo será de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período a 
critério da Administração. 

13.10 -  A convocação para a contratação dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de 
classificação, não gerando o fato de aprovação, direito à contratação. Os aprovados serão chamados 
conforme as necessidades locais, a critério da Administração. As convocações serão feitas pela 
Prefeitura Municipal, sendo de responsabilidade do candidato classificado manter seus endereços 
devidamente atualizados.  

13.10.1 - O chamamento para contratação será feito por convocação via correio eletrônico através do e-mail 
indicado no ato da inscrição e pelo Diário Oficial do Município. A Prefeitura Municipal de Clementina 
não se responsabiliza por alterações dos dados sem comunicação prévia por parte do candidato. 

13.11 - Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, 
elaborado por médicos especialmente designados pela Prefeitura Municipal e apresentação de 
documentos legais que lhe forem exigidos, sendo que o não comparecimento no dia e hora 
designados para tal, implicará na desclassificação automática do candidato do Processo Seletivo.  

13.11.1 - O candidato que não possuir os requisitos mínimos exigidos para a função, deve estar ciente de que 
NÃO poderá ser contratado, sendo o mesmo desclassificado do Processo Seletivo.  
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13.12 - Nos termos do artigo 37, § 10º, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 
20, de 04/06/98, é vedada a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria, 
salvo nas hipóteses de acumulação remunerada, expressamente previstos pela Lei Maior.  

13.13 - Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da S.R. 
Digitalizações e Serviços Eireli-Me., a relação de parentesco disciplinada nos artigos 1.591 a 1.595 
do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua inscrição indeferida, 
e se verificado posteriormente à homologação, o candidato será eliminado do certame, sem 
prejuízo das medidas administrativas e judiciais cabíveis.  

13.14 - Não obstante as penalidades cabíveis, a S.R. Digitalizações poderá, a qualquer tempo, anular a 
inscrição ou a prova do candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou irregularidades 
na prova.  

13.15 - Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente 
previstos no presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura e 
S.R. Digitalizações e Serviços Eireli-Me.  

13.16 -  A Homologação do Processo Seletivo poderá ser efetuada por função, individualmente, ou pelo 
conjunto de funções constantes do presente Edital, a critério da Administração.  

13.17 -  A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em 
documentos ou nas provas, eliminarão o candidato do Processo Seletivo.  

13.18 - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão 
realizador, após o resultado final. 

13.19 -  Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital.  

 

 

Para que chegue ao conhecimento de todos e, no futuro, não se alegue ignorância, é expedido o presente 
Edital, que vai afixado no lugar de costume do Paço da Prefeitura Municipal de Clementina, no site 
concursos.srdigitalizacoes.com.br e no site da Prefeitura Municipal de Clementina (www.clementina.sp.ov.br), 
bem como publicado seu extrato resumido no jornal de circulação no Município.  

 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

 

 

Clementina-SP, 18 de março de 2022.  

 

 

 

 

Nelson Casula 
Prefeito 
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ANEXO I 
 

ATRIBUIÇÕES CONFORME LEIS MUNICIPAIS VIGENTES 
 

EDUCADOR  
As constantes na Lei 1.788 de 15/06/2009 e: 
- Dar banho, auxiliar na colocação de vestuário e troca de fraldas; 
- Participar de treinamentos e cursos de atualização; 
- Responsabilizar-se pelo bom uso do material pedagógico; 
- Monitorar e acompanhar os alunos no transporte, recebendo-os, conduzindo-os até o interior do ônibus ou 
outro veículo até o seu destino; 
- Receber e entregar as crianças na entrada e saída do estabelecimento público; 
- Trabalhar em equipe, demonstrando autocontrole; 
- Servir como referencial de conduta; 
- Demonstrar paciência, afetividade, versatilidade, sensibilidade; 
- Ensinar e cuidar de crianças, jovens, adolescentes, alunos;  
- Orientar a construção do conhecimento;  
- Elaborar projetos pedagógicos;  
- Planejar ações didáticas e avaliar o desempenho das crianças; 
- No desenvolvimento das atividades, mobilizar um conjunto de capacidades comunicativas para garantir os 
direitos das crianças assistidas (identificar o direito violado; orientar os familiares; requisitar serviços; denunciar 
situação de riscos; informar ao ministério público e/ou poder judiciário os direitos violados); 
- Sensibilizar as crianças assistidas (criar vínculos; conscientizar sobre riscos; despertar nas crianças/alunos 
desejo para mudar de vida; aconselhar, resgatar autoestima; apontar alternativas; despertar aptidões, 
habilidades); 
- Acompanhar refeições; orientar higiene pessoal; 
- Comunicar-se (oferecer subsídios para divulgação das atividades; produzir cartazes e folhetos explicativos; 
divulgar, anunciar, elaborar atividades propostas; preencher comunicados internos e fichas de avaliação; fazer 
a devolutiva); 
- Desenvolver atividades socioeducativas (convidar para as atividades, acompanhar reuniões socioeducativas; 
desenvolver dinâmica de grupo; construir hábitos; sugerir mudança de comportamento; desenvolver oficinas; 
realizar atividades artísticas; realizar atividades de lazer e cultura, recreativas e esportivas, atividades 
pedagógicas lúdicas, acompanhamento pedagógico; realizar reuniões para avaliação das crianças, jovens, 
adolescentes, alunos); 
- Planejar trabalho (definir objetivos, metodologias, metas, estratégias; estabelecer cronograma; identificar 
público-alvo; estabelecer roteiro de visitas; planejar eventos); 
- Avaliar o processo de trabalho (analisar resultados, casos, e avaliar o processo de trabalho) 
- Demonstrar competências pessoais (servir com referencial de conduta; demonstrar comprometimento 
educacional; trabalhar em equipe; demonstrar liderança, extroversão e criatividade; transmitir segurança; 
atualizar-se; demonstrar senso de organização, empatia, dinamismo, imparcialidade, tolerância, disposição, 
facilidade de comunicação, habilidades para realizar tarefas diversificadas e para lidar com público; mediar 
conflitos; contornar situações adversas; estimular disciplina; difundir valores éticos); 
- Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL  
- Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino, e empenhar desenvolvê-la;  
- Ministrar aulas de acordo com as novas exigências educacionais, conforme a proposta pedagógica da Unidade 
de ensino, os novos-parâmetros curriculares e Legislação pertinente;  
- Planejar, executar, avaliar e replanejar as atividades ao desenvolvimento do processo ensino aprendizagem;  
- Elaborar conteúdos programáticos, com base em subsídios recebidos, cumprindo o Plano de Trabalho e a 
proposta pedagógica;  
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- Participar de cursos de treinamento, palestras, aperfeiçoamento e pesquisas, mantendo seus conhecimentos 
atualizados;  
- Interessar-se e zelar pela aprendizagem dos alunos;  
- Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento;  
- Cumprir os dias letivos e carga horária de efetivo trabalho, além de participar integralmente dos períodos 
dedicados ao planejamento, avaliação, ao desenvolvimento profissional às reuniões de ATPC, conforme 
Legislação vigente;  
- Colaborar com atividades de articulação com as famílias e comunidade;  
- Informar qualquer alteração relacionada ao comportamento dos alunos ao Coordenador Pedagógico;  
- Manter contato com os pais de alunos ou responsáveis, informando desenvolvimento dos mesmos;  
- Informar as faltas sucessivas das crianças;  
- Informar à Coordenação sobre casos de maus tratos contra as crianças;  
- Participar de atividades cívicas, culturais educativas, Associações de Pais e Mestres e outras instituições 
auxiliares;  
- Executar e manter atualizados os registros relativos às suas atividades específicas;  
- Responsabilizar-se pelo bom uso do material de cada aluno, bem como os recursos pedagógicos;  
- Demonstrar paciência, afetividade, versatibilidade e sensibilidade;  
- Ensinar as crianças: cantar, brincar, pintar, desenhar, modelar massas e argilas, dramatizar histórias e músicas, 
contar histórias, cortar e colar materiais, desenvolver atividades artísticas, escrever letras e números;  
- Orientar a construção do conhecimento;  
- Orientar o manuseio de materiais com tesoura, lápis, etc.;  
- Orientar atividades com jogos e brinquedos;  
- Trabalhar as dificuldades e potencialidades das crianças;  
- Cumpri-se o que rege o Estatuto do Magistério e a CLT. 
 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL – PEB I  
- Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino, e empenhar-se em 
desenvolvê-la;  
- Ministrar aulas de acordo com as novas exigências educacionais, conforme a proposta pedagógica da Unidade 
de ensino, os novos parâmetros curriculares e Legislação pertinente;  
- Planejar, executar, avaliar e replanejar as atividades ao desenvolvimento do processo ensino-aprendizagem; 
- Elaborar conteúdos programáticos, com base em subsídios recebidos, cumprindo o Plano de Trabalho e a 
proposta pedagógica;  
- Participar de cursos de treinamento, aperfeiçoamento e pesquisas, mantendo seus conhecimentos 
atualizados;  
- Interessar-se e zelar pela aprendizagem dos alunos;  
- Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento e trabalhar as dificuldades e 
potencialidades das crianças;  
- Cumprir os dias letivos e carga horária de efetivo trabalhar as dificuldades e planejamento, avaliação, ao 
desenvolvimento profissional às reuniões de ATPC, conforme Legislação vigente;  
- Colaborar com atividades de articulação com as famílias e comunidade;  
- Informar qualquer alteração relacionada ao comportamento dos alunos ao Coordenador Pedagógico;  
- Manter contato com os pais de alunos ou responsáveis, informando-os sobre o desenvolvimento dos mesmos; 
- Informar as faltas sucessivas das crianças;  
- Informar à Coordenação sobre casos de maus tratos contra as crianças;  
- Participar de atividades cívicas, culturais educativas, Associações de Pais e Mestres e outras instituições 
auxiliares;  
- Executar e manter atualizados os registros relativos às suas atividades específicas;  
- Responsabilizar-se pelo bom uso do material de cada aluno, bem como os recursos pedagógicos;  
- Demonstrar paciência, afetividade, versatilidade;  
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- Ensinar as crianças: cantar, brincar, pintar, desenhar, modelar massas e argilas, dramatizar histórias e músicas, 
contar e colar materiais, desenvolver atividades artísticas, escrever letras e números;  
- Orientar a construção do conhecimento;  
- Cumpri-se o que rege o Estatuto do Magistério e a CLT; 
- Executar todas as atribuições de forma responsável e pontual, com zelo, presteza, eficiência e probidade;  
- Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.  
 
PROFESSOR PEB II - EDUCAÇÃO FÍSICA 
- Atua nas atividades realizadas junto aos Departamentos Municipais de: Educação e Cultura/Esporte e 
Lazer/Saúde/Assistência e Promoção Social da Prefeitura Municipal de Clementina; 
- Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino, e empenhar-se em 
desenvolvê-la; 
- Ministrar aulas de acordo com as novas exigências educacionais, conforme a proposta pedagógica da Unidade 
de ensino, os novos parâmetros curriculares e Legislação pertinente; 
- Planejar, executar, avaliar e replanejar as atividades ao desenvolvimento do processo ensino aprendizagem; 
- Elaborar conteúdos programáticos, com base em subsídios recebidos cumprindo o Plano de Trabalho e a 
proposta pedagógica; 
- Participar de cursos de treinamento, aperfeiçoamento e pesquisas, mantendo seus conhecimentos 
atualizados; 
- Interessar-se e zelar pela aprendizagem dos alunos; 
- Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
- Em Centros de Saúde e Academia de Saúde, o profissional de Educação Física desenvolve atividades para 
promover a qualidade de vida e combater problemas como o sedentarismo, instruir, orientar e assegurar a 
integridade física do praticante, para prescrição segura e individualizada do exercício físico e que muitas vezes 
necessita de adaptações para que possa ser realizada e mantida. O professor de educação física poderá avaliar 
quais são as limitações físicas e que adaptações devem ser desenvolvidas para garantir uma prática segura, 
sustentada e capaz de ser realizada, seja ela ao ar livre, na academia de ginástica ou dentro de casa, pois a 
prática regular de exercícios atua preventivamente contra o desenvolvimento de doenças, mas também 
melhora todos os componentes de saúde, “o bem-estar físico, psicológico, social e emocional, cujos 
componentes estão interligados através do bom funcionamento do corpo; 
- Nos setores de projetos sociais de Esporte e Lazer, o profissional de educação física desenvolve atividades 
relacionadas ao setor, como: atividades físicas, treino, futebol, vôlei, etc.; 
- Cumpri-se o que rege as Leis municipais vigentes, o Estatuto do Magistério e a CLT; 
- Executar todas as atribuições de forma responsável e pontual, com zelo, presteza, eficiência e probidade; 
- Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.  
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ANEXO II 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

Língua Portuguesa: (Comum para todas as funções) 
FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – Encontros 
Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – 
Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – 
Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras 
– Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – 
Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos 
Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de 
Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – 
Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação 
e análise de Textos – Tipos de Comunicação: Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – 
Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
 

Conhecimentos Educacionais: (Comum para todas as funções) 
BRASIL. Lei Federal nº 9.394/96. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Diário Oficial da União, 

Brasília, seção I, 23 dez. 1996. 
______. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e 
dá outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990.  

______. Constituição da República Federativa do Brasil (art. 205 a 217). Diário Oficial da União, Brasília, seção 
I, 05 out. 1988.  

______. Lei Federal nº 13.005. Aprova o Plano Nacional de Educação – PNE, e dá outras providências. Diário 
Oficial da União, Brasília, 25 jun. 2014.  

______. Ministério da Educação. O Plano de Desenvolvimento da Educação – razões, princípios e programas. 
Brasília: Ministério da Educação, 2007.  

DELORS, Jacques et al. Educação: um tesouro a descobrir – relatório para a UNESCO da Comissão 
Internacional sobre Educação para o século XXI. São Paulo: Cortez, 1998.  

MACEDO, Lino. Ensaios pedagógicos: como construir uma escola para todos?. Porto Alegre: Artmed, 2005.  
RAMOS, Marise Nogueira. A pedagogia das competências: autonomia ou adaptação?. São Paulo: Cortez, 2001.  
RIOS, Terezinha Azerêdo. Compreender e ensinar por uma docência de melhor qualidade. 5 ed. São Paulo: 

Cortez Editora, 2001.  
 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (em ordem alfabética) 

EDUCADOR: 
Aspectos do desenvolvimento da criança (físico, social, cognitivo e afetivo).  
Cuidados físicos com a criança.  
A relação do Educador e a criança.  
Atendimento às necessidades das crianças - limites.  
Crianças de zero a 3 anos - necessidades e cuidados.  
Orientações metodológicas.  
Planejamento, organização do tempo e do espaço, rotina diária.  
Cuidados com a criança: alimentação, higiene, saúde e segurança.  
Atividades lúdicas.  
Jogos Infantis. 
KAMII, Constance. A criança e o número. 37 ed. Campinas: Papirus, 2003.  
KISHIMOTO, Tizuko Morchida. O jogo e a educação infantil. São Paulo: Pioneira Thomson Learning, 2003. 
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL:  
AYRES, Sonia Nunes. Educação Infantil: Teorias e Práticas Para Uma Proposta Pedagógica. Editora Vozes, 2012. 
BASSEDAS; Eulàlia; HUGUET Teresa; SOLÉ, Isabel Solé. Aprender e Ensinar na Educação Infantil, Editora Saraiva, 

1999.  
CARVALHO, Rosita Edler. Educação Inclusiva com os pingos nos “is”. Porto Alegre: Editora Mediação, 2004. 
CORTELLA, Mario Sergio. Educação, convivência e ética: audácia e esperança! São Paulo: Cortez, 2015.  
DAVIS, Claudia; OLIVEIRA, Zilma de. Psicologia na Educação. São Paulo: Cortez, 1993.  
FAYOL. Michel. Numeramento – Aquisição das Competências Matemáticas. Editora Parábola Editorial Brasil, 

2012.  
GADOTTI, Moacir. Pensamento Pedagógico Brasileiro. São Paulo: Ática, 2006.  
GALVÃO, Izabel. Henri Wallon – Uma Concepção Dialética do Desenvolvimento Infantil. Editora: Vozes, 2000.  
KAMII, Constance. A criança e o número. 37 ed. Campinas: Papirus, 2003.  
KISHIMOTO, Tizuko Morchida. O jogo e a educação infantil. São Paulo: Pioneira Thomson Learning, 2003. 
LEMOV, Doug. Aula nota 10. São Paulo: Da Boa Prosa; Fundação Lemann, 2011.  
MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à Educação do Futuro. São Paulo: Cortez, 2002.  
WEISZ, Telma. O Diálogo entre o ensino e a aprendizagem. São Paulo: Ática, 2002.  
MENEGOLLA, Maximiliano; SANT’ANNA, Ilza Martins. Por que Planejar? Como Planejar?. São Paulo: Editora 

Vozes, 2002.  
Oliveira, Zilma Ramos de. (Org.). O trabalho do professor na educação infantil. São Paulo: Biruta, 2012.  
MUNOZ. Francisco Ibernon. Formação Docente e Profissional - Formar-se para a mudança e a incerteza. 8ª 

ed. Cortez, Editora. 2017.  
PIAGET, Jean. O nascimento da inteligência na criança. Editora Saraiva, (edições diferentes).  
RANIERE, Anna Claudia; REAME Eliane; GOMES, Liliane Neves; MONTENEGRO Priscila. Matemática No Dia A 

Dia Da Educação Infantil: RODAS, CANTOS, BRINCADEIRAS. Editora Saraiva – Brasil – 2ª Ed. 2013.  
SOLÉ, Isabel. Estratégias de leitura. Editora Artmed, 1998.  
ZABALZA, Antoni; ARNAU, Laia. Como aprender e ensinar competências. Porto Alegre: Artmed, 2010. 
  
Publicações Institucionais:  
BRASIL. Saberes e práticas da inclusão: recomendações para a construção de escolas inclusivas. [2. ed.] / 

coordenação geral SEESP/MEC. – Brasília: MEC, Secretaria de Educação Especial, 2006. Disponível: 
http://portal.mec.gov.br/ 96 p. (Série: Saberes e práticas da inclusão);  

BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica Parâmetros nacionais de qualidade para a 
educação infantil – Brasília, 2006 volumes 1 e 2.  

BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Indicadores da Qualidade na Educação Infantil 
/ Básica – Brasília: MEC/SEB, 2009.  

BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Diretrizes curriculares nacionais para a 
educação infantil - Secretaria de Educação Básica. – Brasília: MEC, SEB, 2010.  

BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica Brinquedos e Brincadeiras de creches: Manual 
de Orientação pedagógica. Brasília: MEC/SEB, 2012.  

BRASIL. Ministério da Educação. Educação infantil e práticas promotoras de igualdade racial / [coordenação 
geral Hédio Silva Jr., Maria Aparecida Silva Bento, Silvia Pereira de Carvalho]. -- São Paulo: Centro de 
Estudos das Relações de Trabalho e Desigualdades - CEERT: Instituto Avisa lá - Formação Continuada de 
Educadores, 2012.  

BRASIL. Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular/BNCC. Brasília: MEC/SEB 2017. (Conteúdo 
de que trata sua área de atuação). 

 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL - PEB I:  
ANTUNES, Celso. Porta Aberta: indisciplina + conflito = solução. Por quê?. Pinhais: Editora Melo, 2008. 
AZENHA, Maria da Graça. Construtivismo: De Piaget a Emilia Ferreiro. 7 ed. São Paulo: Editora Ática, 2000. 
BOSSA, Nadia Aparecida. Dificuldades de Aprendizagem - O que São? Como Tratá-las?. Editora Saraiva, 2009. 
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CARVALHO, Rosita Edler. Educação Inclusiva com os pingos nos “is”. Porto Alegre: Editora Mediação, 2004. 
CORTELLA, Mario Sergio. Educação, convivência e ética: audácia e esperança!. São Paulo: Cortez, 2015.  
DAVIS, Claudia; OLIVEIRA, Zilma de. Psicologia na Educação. São Paulo: Cortez, 1993.  
FERREIRO, Emília. Reflexões sobre alfabetização. São Paulo: Cortez, 2003.  
FERREIRO, Emília & TEBEROSKY, Ana. A psicogênese da língua escrita. Porto Alegre: Artmed, 1999.  
GADOTTI, Moacir. Pensamento Pedagógico Brasileiro. São Paulo: Ática, 2006.  
HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora. Porto Alegre: Editora Mediação, 1995.  
KAMII, Constance. A criança e o número. Campinas: Papirus, 1998.  
LEMOV, Doug. Aula nota 10. São Paulo: Da Boa Prosa; Fundação Lemann, 2011.  
LERNER, Delia. Ler e Escrever na escola: o real, o possível e o necessário. Porto Alegre: Artmed, 2002.  
LIBÂNEO, José Carlos. Organização e Gestão da Escola: Teoria e Prática. Editora Heccus, 2017.  
LUCKESI, Cipriano. Avaliação da aprendizagem escolar. 21 ed. São Paulo: Cortez, 2010.  
MORETTI, Vanessa Dias; SOUZA, Neusa Maria Marques. Educação Matemática nos Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental. Princípios e Práticas Pedagógicas. Editora Cortez, 2015.  
MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à Educação do Futuro. São Paulo: Cortez, 2002.  
SOARES, Magda. Alfabetização e Letramento. São Paulo: Contexto, 2008.  
TEBEROSKY, Ana; COLMER, Teresa. Aprender a Ler e Escrever- Uma Proposta Construtivista. Porto Alegre. 
Artmed. 2002.  
WEISZ, Telma. O Diálogo entre o ensino e a aprendizagem. São Paulo: Ática, 2002.  
MUNOZ. Francisco Ibernon. Formação Docente e Profissional - Formar-se para a mudança e a incerteza. 8ª 
ed. Cortez, Editora. 2017.  
ZABALZA, Antoni; ARNAU, Laia. Como aprender e ensinar competências. Porto Alegre: Artmed, 2010.  
 

Publicações Institucionais:  
BRASIL. Saberes e práticas da inclusão: recomendações para a construção de escolas inclusivas. [2. ed.] / 
coordenação geral SEESP/MEC. – Brasília: MEC, Secretaria de Educação Especial, 2006. Disponível: 
http://portal.mec.gov.br/ 96 p. (Série: Saberes e práticas da inclusão);  
Brasil. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. / Ministério da Educação. Secretaria de Educação 
Básica. Diretoria de Currículos e Educação Integral. – Brasília: MEC, SEB, DICEI, 2013.  
BRASIL. Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular/BNCC. Brasília: MEC/SEB 2017. (Conteúdo 
de que trata sua área de atuação). 
 
PROFESSOR PEB II - EDUCAÇÃO FÍSICA:  
Corpo, sociedade e a construção da cultura corporal de movimento; Nutrição e atividade física; Socorros de 

urgência aplicados à Educação Física; Educação Física no currículo da Educação Básica: significados e 

possibilidades; As diferentes tendências pedagógicas da Educação Física na escola; Educação Física escolar e 

cidadania; Os objetivos, conteúdos, metodologia e avaliação na Educação Física Escolar; Esporte e jogos na 

escola: competição, cooperação e transformação didático-pedagógica; Crescimento e desenvolvimento motor; 

Concepções de Educação e Escola; Ética no trabalho docente; Organização da escola centrada no processo de 

desenvolvimento do educando; Desenvolvimento das capacidades inerentes ao rendimento esportivo; 

Abordagens da educação física escolar; Motricidade humana; Biodinâmica da atividade humana; Atividade 

física e qualidade de vida; Histórico da educação física no Brasil; Condicionamento físico e performance 

humana; Esportes, lutas e danças – histórico e regras; Anatomia Humana; Parâmetros Curriculares Nacionais - 

Vol. Educação Física.
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ANEXO III – CRONOGRAMA 

(DATAS PROVÁVEIS) 
 

EVENTO DATAS 

Período das Inscrições. 

Das 08:00 horas do dia 

21/03/2022 até às 18:00 

horas do dia 03/04/2022 

Prazo para anexar os títulos (Doutorado, Mestrado e Especialização) através da 

Área do Candidato. 

Das 08:00 horas do dia 

21/03/2022 até às 18:00 

horas do dia 03/04/2022 

Data limite para recolhimento da Taxa de Inscrição. PAGAR EM AGÊNCIA 

BANCÁRIA 
04/04/2022 

Divulgação da Homologação das Inscrições e Convocação para as Provas, com 

a indicação da Data, Local e Horário da realização da Prova Objetiva. 
07/04/2022 

Prazo de Recursos com relação à da Homologação das Inscrições e Convocação 

para as Provas. 
07/04/2022 e 08/04/2022 

Realização da Prova Objetiva. 24/04/2022 

Divulgação na área do candidato do Gabarito Preliminar. 25/04/2022 

Prazo de Recursos com relação ao Gabarito Preliminar. (24 horas) contados da 

divulgação. 
25/04/2022 e 26/04/2022 

Divulgação na área do candidato da Retificação do Gabarito Preliminar (se 

houver).  
27/04/2022 

Divulgação na área do candidato do Resultado Preliminar e Imagem da Folha 

de Respostas. 
27/04/2022 

Prazo de Recursos com relação ao Resultado Preliminar. (24 horas) contados da 

divulgação. 
27/04/2022 e 28/04/2022 

Divulgação na área do candidato da Retificação do Resultado Preliminar (se 

houver). 
29/04/2022 

Edital de Divulgação do Resultado Final, 

Edital de Divulgação dos Gabaritos Oficiais, 

Edital de Homologação do Processo Seletivo. 

02/05/2022 

 

OBS: Todas as divulgações na área do candidato e no site, serão após as 17:00 horas e estão sujeitas a 

alterações. 
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